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MINISTÉRIO DA EDÜCAÇAO E  CtOiTOBA 
U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P A R A

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO NO 19/69 - DE 7 DE A6ÕST0 DE 1969

EMENTA:- Homologa decisão do Reitor da Universidade Fe 

deral do Para pela qual fica escolhido o PrÕ- 

Reitor desta Universidade.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, usando da 

atribuição que lhe conferem o Estatuto da Universidade e a Reso

lução do Egrégio Conselho Universitário, tomada em 7 de agosto 

de 1969, promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O : -

Art. 19 - Fica homologada a decisão do Reitor da Universidade Fe 

deral do Para pela qual é escolhido PrÕ-Reitor desta 

Universidade, nos termos da Resolução n9 18/69, o Pro

fessor ARMANDO DIAS MENDES, titular de Economia Brasi- 

leifca, da Faculdade de Ciências Econômicas, Contábeis 

e Atuariais.

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica

ção revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 7 de 

agôíto de 1969.

Prof. Dr. Aloysio da Costa Chaves 

Presidente do Conselho Universitário

AC/smd.
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